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intimidaria aquele que pretende cometer o crime. O resul-
tado foi uma colcha de retalhos, que traz ideias da reforma 
do Código de Processo Penal – que está sendo discutida 
há dez anos –, ideias do grupo coordenado pelo ministro 
Alexandre de Moraes e jabutis que não sabemos como 
foram parar lá. Temos normas que ampliam direitos indivi-
duais e outras que reduzem. Terminamos com um amon-
toado de leis sem qualquer indicação de que há uma linha 
definida para a política criminal. 

QUAIS MUDANÇAS DESTACARIA?
Leonardo Sica: Há mudanças na Lei de Improbidade 
Administrativa que não têm ligação com a lei penal. Outro 
é o arremedo de legítima defesa para agentes de segu-
rança. Nem sequer a ideia original inicial do ministro Moro 
se assemelha ao resultado apresentado. É uma cabeça 
que não serve no corpo. Há ainda a previsão de defensor 
para servidores das polícias, que será designado pela en-
tidade de classe. É extremamente corporativo e de Direito 
Administrativo. Não dá para saber o motivo da inclusão 
desse ponto.

AGORA, OS DELATORES SÓ PODERÃO 
DELATAR FATOS DOS QUAIS 
PARTICIPARAM. ESSA MUDANÇA 
FOI POSITIVA?
Leonardo Sica: A mudança é boa, porque tínhamos uma 
possibilidade de delação premiada desregulada. E a re-
gulação foi feita com base nas experiências recentes. 
Não podemos compactuar com um denuncismo incon-
sequente. O delator não colabora com a Justiça porque 
quer, ele o faz buscando benefícios. Por isso é preciso 
impor limites.

APESAR DAS MUDANÇAS NAS DELAÇÕES 
E EM VÁRIOS PONTOS DA LEI PENAL, 
NÃO FORAM FEITAS ALTERAÇÕES NOS 
ACORDOS DE LENIÊNCIA. NÃO FALTOU 
ESSA MUDANÇA?
Leonardo Sica: Faltou e vai prejudicar a investigação da 
corrupção. Um dos grandes problemas da investigação 
da corrupção no Brasil é o conflito de esferas. E esse con-
flito atrapalha o acordo. Falta um plano de política criminal 
justamente para acabar com essas atuações sobrepos-
tas. E o ministro Sergio Moro não enxerga isso porque ele 
tem uma visão muito limitada da política criminal. Ele foi 
juiz de uma vara, não tem noção de todo o modelo. Além 
disso, o ministro apresentou o projeto com poucos me-
ses à frente da pasta. Faltou diálogo.

A LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE 
SERÁ SUFICIENTE PARA COIBIR OS 
ABUSOS DE POLICIAIS, PROMOTORES 
E MAGISTRADOS? 
Paula Hyppolito: Dificilmente. Muitos dos crimes ali 
previstos já estavam abarcados pela antiga Lei nº 
4.898/1965, ou mesmo pelo Código Penal. Além disso, o 
dolo específico exigido para a configuração de qualquer 
crime de abuso de autoridade na nova lei é de dificílima 
comprovação, sendo um elemento que provavelmente a 
tornará inócua. Também a excludente do crime quando se 
está diante de divergência de interpretação de lei ou na 
avaliação de fatos e provas acaba por esvaziar muitos dos 
próprios tipos penais previstos na Lei nº 13.869/2019.

QUAIS PONTOS DA LEI DE ABUSO DA 
AUTORIDADE MAIS FORTALECEM A 
DEFESA DO RÉU? QUAIS  
MAIS PREJUDICAM? 
Paula Hyppolito: A inserção de uma conduta típica para 
a criminalização da violação de direito ou prerrogativa de 
advogados (inviolabilidade do local de trabalho e seus 
instrumentos, comunicação pessoal e reservada) no pró-
prio Estatuto findará por fortalecer em muito a defesa dos 
réus – até porque, como não é uma conduta prevista na 
Lei nº 13.869/2019, é possível afirmar que aqui não será 
exigido o dolo específico e não haverá a ressalva sobre a 
divergência de interpretação.

QUAIS PONTOS DA LEI DE ABUSO 
DA AUTORIDADE MAIS EXPÕEM 
A MAGISTRATURA? 
Paula Hyppolito: A criminalização de condutas ínsitas 
às suas atividades, mas exercidas em desacordo com as 
previsões legais. Muitos crimes de abuso de autoridade 
se dirigem exclusivamente à magistratura e, embora a lei 
tenha afastado o chamado crime de hermenêutica, dizem 
respeito à correta aplicação da lei.

Entrevista

A inovação legislativa 
estabelece que o juiz 
de garantias atue no 

controle da legalidade da 
investigação criminal.

RENATA MARIZ
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APÓS A APROVAÇÃO DA LEI, MUITOS JUÍZES 
DEIXARAM DE APLICAR PENAS ALEGANDO 
EVENTUAIS PROCESSOS FUTUROS 
EMBASADOS NA LEI. ISSO NÃO PODE SER 
CONSIDERADO ALARMISMO OU EXAGERO? 
ESSE PERIGO É TÃO GRANDE ASSIM? 
Paula Hyppolito: Sem dúvida é um alarmismo. A lei ape-
nas prevê que os aplicadores do Direito, em especial, 
atuem dentro da estrita legalidade. Além disso, há expres-
sa menção, em seu art. 1º, §§ 1º e 2º, de que o dolo deve 
ser específico – “finalidade específica de prejudicar outrem 
ou beneficiar a si mesmo ou a terceiro, ou ainda por mero 
capricho ou satisfação pessoal” – e exclui a conduta típica 
quando houver “divergência na interpretação de lei ou na 
avaliação de fatos e provas”. Esses dois elementos tornam 
a lei praticamente ineficaz, na medida em que, na prática, 
é muito difícil comprovar principalmente o dolo específico.

DOS DISPOSITIVOS INCLUÍDOS DURANTE 
A TRAMITAÇÃO, QUAIS ELENCARIA COMO 
MAIS POSITIVOS?
Daniela Meggiolaro: O juiz de garantias é um deles. Será 
um grande avanço se esse novo ator processual vier a 
ser instituído no Brasil. Outro ponto positivo é a obriga-
ção de fundamentação dos decretos de prisão cautelar. 
Infelizmente, era muito comum que juízes decretassem a 
prisão sem fundamentação, de uma forma muito automá-
tica. A cadeia de custódia também merece destaque, pois 
garantirá que a prova seja acolhida da forma mais correta 
e insuspeita possível. No Brasil, nunca se deu muita im-
portância para o corpo de delito. Por fim, uma boa mu-
dança foi a necessidade de representação nos crimes de 
estelionato. Quanto menos o Estado interferir nas rela-
ções patrimoniais, melhor. Esse novo modelo vai empo-
derar a vítima e permitir que se concilie com a outra parte. 

DOS DISPOSITIVOS INCLUÍDOS DURANTE 
A TRAMITAÇÃO, QUAIS ELENCARIA COMO 
MAIS NEGATIVOS?
Daniela Meggiolaro: São todos os outros da Lei Anticrime. 
Essa lei recrudesceu o Direito Penal e o Processual Penal, 
aumentando o cumprimento de pena e criando dificulda-
des para o reconhecimento da prescrição, para citar al-
gumas. Esse não é o caminho. Dificultar a situação do réu 
não vai reduzir a criminalidade ou combater a corrupção. O 
investimento deve focar em práticas preventivas de crime.

QUAL SUA AVALIAÇÃO DO AGENTE 
INFILTRADO, AGORA FORMALIZADO NA LEI?
Daniela Meggiolaro: Acredito que seja inconstitucio-
nal. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 
Justiça já declararam isso. Uma pessoa provocada por 
um agente infiltrado não pratica um crime, é induzida a tal. 
O agente infiltrado nada mais é do que a formalização do 
flagrante preparado. 
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Delator não colabora com 
 a Justiça porque quer, 

 ele o faz buscando benefícios. 
 Por isso é preciso impor limites.

LEONARDO SICA 
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